
PAUTA  DA  275ª  REUNIÃO  PÚBLICA  DA  CÂMARA  DE  JULGAMENTO  DA  AGR  
SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 08/02/2019
Horário: 9h00 (nove) horas
Local: Auditório da AGR – Av. Goiás nº 305 – Ed. Visconde de Mauá - Centro – 13º andar Goiânia-GO.

1.  ABERTURA:

2. Apresentação e discussão da Ata da 274ª Reunião Pública Ordinária, datada de 1º/02/2019, da Câmara

de Julgamento.

3. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan do Espírito Santo Batista:

3.1.  Processo nº. 201800029008350 – Interessado: Menezes Tur Transportes e Turismo Ltda. – Auto de
Infração  nº  34.474 – Artigo  78,  inciso III,  da Resolução  Normativa  nº  0105/2017 -  CR.  (Executar
serviço de fretamento sem prévia autorização).

3.2.   Processo nº.  201800029008332 – Interessado:  Viação  Araguarina  Ltda.  – Auto de Infração  nº
36.263 – Artigo 12, inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG. (Empreender viagem com o veículo em
condições  inadequadas  de  funcionamento,  conservação  ou  de  higiene  e/ou  deixar  de  higienizar  as
instalações sanitárias, quando do inicio da viagem e nas saídas de ponto de paradas de serviço).

3.3.   Processo nº.  201800029008358 – Interessado:  Viação  Araguarina  Ltda.  – Auto de Infração  nº
35.770 – Artigo 12, inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG. (Empreender viagem com o veículo em
condições  inadequadas  de  funcionamento,  conservação  ou  de  higiene  e/ou  deixar  de  higienizar  as
instalações sanitárias, quando do inicio da viagem e nas saídas de ponto de paradas de serviço).

3.4.  Processo nº. 201800029008491 – Interessado: UTB – União Transporte Brasília Ltda. – Auto de
Infração nº 36.393 – Artigo 10, inciso XIV, da Resolução nº 297/2007-CG. (Transportar passageiros em
número superior a lotação permitida para o veículo, multa por passageiro excedente).

3.5.   Processo nº.  201800029008242 – Interessado:  Reasul  Transportes  e  Turismo Ltda.  –  Auto de
Infração nº 36.240 – Artigo 6º, inciso III, da Resolução Normativa nº 0105/2017 - CR. (Prestar o serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida concessão,
permissão ou autorização, na forma legal.).

4. Apresentação e discussão de processo a ser relatado pela relatora Andrea Bonanato Estrela:

4.1. Processo nº 201800029007827 - Interessado: Aleandro Rosa da Costa Eireli-ME - Auto de Infração
nº  35.813  -  Art.  78,  inciso  III  da  Resolução  Normativa  nº  0105/2017-CR (Executar  o  serviço  de
fretamento sem previa autorização)

4.2. Processo nº 201800029007784 - Interessado: José Alves Sobrinho - Auto de Infração nº 36.233 - Art. 6,
inciso II, Lei nº 18.673/2014 (Prestar o serviço de transporte intermunicipal de passageiros de qualquer natureza
sem a devida permissão, concessão ou autorização, na forma legal)



5. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Breno Pereira da Silva:

5.1. Processo nº 201800029008481 - Interessado: Viação Araguarina Ltda - Auto de infração nº 36071 –
Art.  10,  inciso XIV da Resolução  nº  297/2007-CG (Transportar  passageiros  em número  superior  à
lotação autorizada para o veículo, multa por passageiro excedente);

5.2. Processo nº 201800029008862 - Interessado: Viação Araguarina Ltda - Auto de infração nº 36265 –
Art.  12,  inciso  XXXII  da  Resolução  nº  297/2007-CG  (Trafegar  com  veículo  com  defeito  em
equipamento obrigatório);

5.3. Processo nº 201800029007662 - Interessado: Transporte Coletivo Duarte Ltda - Auto de infração nº
36114 – Art. 77, inciso IV da Resolução Normativa nº 105/2017-CR (Utilizar na execução do serviço
veículo não registrado na AGR).

6. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Luiz José de Oliveira Júnior:

6.1.  Processo nº.  201800029008607 – Interessado:  Viação Araguarina  Ltda   – Auto de Infração nº
36.299 – Art. 11, Inciso VI, da Resolução Nº 297/2007-CG – suprimir viagem, sem prévia autorização
da AGR. 

6.2. Processo nº. 201800029008231 – Interessado: Evandro Rocha Diniz    – Auto de Infração nº 36.212
– art. 6º,  inciso II da Lei nº 18.673/2017, prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização.  

6.3.  Processo  nº.  201800029006636 –  Interessado:  P.B.  Construções  e  Comércio  Ltda.   –  Auto  de
Infração  nº  03/2018 –  §  2º  da  Cláusula  Décima  do  Contrato  de  Concessão  autorizado  pela  Lei  nº
13.631/2000, art. 1º, inciso III, alínea a,  descumprimento de notificação.

7. Outros assuntos de interesse da Câmara de Julgamento.


